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Câmara Municipal de Ibitinga 

III
PREFEITURA DA 	 P otocolo Geral 0000040/2014 

Data: 27/01/2014 Horáro: 18:03 1 /ESTÂNCIA nESTÂNCalA TURÍSTICA DE 
Legislativo- PLO 11/2014 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 10/2014  

Autoriza o Executivo a abrir crédito especial, aprovado 
pela Lei Municipal n° 3.829, de 18 de dezembro de 
2013, para o exercício de 2014. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), destinado a 
construção da UPA 24 Horas, com a seguinte classificação: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.302.0004.1406.0000 — UPA 24 Horas 
4.4.90.51.00-05.300.028— Obras e Instalações 	 R$ 2.200.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta Lei, será 
coberto com recurso proveniente de Operação de crédito relativo ao convênio celebrado com 
o Ministério da Saúde na quantia de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Ibitinga, 24 de janeiro de 2014. 

DR. F otikágiritt TÔNIO FIORENTINO 
fe .  o Municipal 
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Atenciosam 

FIORENTINO 
feito M cipal 

PREFEITURA DA 
II ESTÂNCIA TURISTICA DE 

moa 
TRABALHO•RESPONSABILIDADE•PAZ SOCIAL 

Ofício n° 011/14 
Ibitinga, 24 de janeiro de 2014. 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente, projeto de lei sob n° 10/2014 para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização legislativa para abertura de 
crédito especial no valor descrito no texto da lei, que servirá para construção da Unidade de 
Pronto Atendimento — UPA — 24 Horas, na quantia de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e 
duzentos mil reais), que será utilizado o terreno adquirido no ano passado do América Esporte 
Clube, defronte ao Corpo de Bombeiros. 

Agora, para dar andamento no processo licitatório, já 
providenciado os últimos procedimentos, necessária se faz a abertura de crédito adicional 
especial, e por essa razão estamos encaminhando o presente projeto, que rogamos a especial 
fineza de ser deliberado em sessão extraordinária, devendo ser convocados os senhores 
Vereadores para essa finalidade, nos estritos termos da Lei Orgânica do Município, artigo 23 

“a55 .  

Assim, portanto, esperamos contar com a prestigiosa 
atenção dessa Egrégia Câmara na deliberação dessa proposição, ao mesmo tempo em que 
endereçamos os cordiais cumprimentos. 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga em Exercício 
Ibitinga/SP 
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